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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 001/2002

ESTABELECE O PLANO DE CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO MUNICÍPIO DE DIAMANTINO-MT E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeito Municipal de Diamantino Estado de Mato Grosso, Médico Veterinário Francisco Ferreira  Mendes Júnior, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

TÍTULO I - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

CAPÍTULO I - DA FINALIDADE
Artigo 1º - Esta Lei Complementar cria a carreira dos profissionais da Educação Básica do Sistema Público Educacional do Município de Diamantino, tendo por finalidade organizá-la, estruturá-la e estabelecer as normas do regime jurídico de seu pessoal.

CAPÍTULO II - DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

Artigo 2º - Para os efeitos desta Lei Complementar  entende-se por profissionais da educação básica o conjunto de professores que exercem atividades de docência ou suporte pedagógico direto a tais atividades, incluídas as de coordenação, assessoramento pedagógico, de direção escolar e funcionários Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, que desempenham atividades nas unidades escolares e na administração central do sistema público municipal de educação básica.

CAPÍTULO III - DOS PRINCÍPIOS BÁSICOS

Artigo 3º - A carreira dos profissionais da Educação Básica tem como princípios básicos:

I - a profissionalização, que pressupõe vocação e dedicação ao magistério e qualificação profissional, com remuneração condigna e condições adequadas de trabalho;

II - a valorização do desempenho e da qualificação;
III - a progressão através de mudança de nível de habilitação e de promoções periódicas por tempo de serviço.

TÍTULO II - DA ESTRUTURA DA CARREIRA DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

CAPÍTULO I - DA CONSTITUIÇÃO DA CARREIRA

Artigo 4º - A Carreira dos Profissionais da Educação Básica é constituída de três cargos:

I – Professor - composto das atribuições inerentes às atividades de docência, de coordenação e assessoramento pedagógico e de direção de unidade escolar;

II - Técnico Administrativo Educacional, composto de atribuições inerentes às atividades de administração escolar de multimeios didáticos e outras que exijam formação mínima de ensino médio e profissionalização específica;

III - Apoio Administrativo Educacional, composto de atribuições inerentes às atividades de nutrição escolar, de manutenção de infra-estrutura ou outras que requeiram formação mínima de ensino fundamental e profissionalização específica.

CAPÍTULO II - DA SÉRIE DE NÍVEIS E CLASSES DO CARGO DE PROFESSOR

SEÇÃO I - DA SÉRIE DE NÍVEIS DO CARGO DE PROFESSOR

Artigo 5º - A série de níveis do cargo de professor é estruturada em linha horizontal de acesso, identificadas por algarismos romanos de I a VII, estruturados segundo os graus de formação exigidos para o provimento do cargo, da seguinte forma.

a) Nível I - Habilitação específica em nível médio - Magistério.

b) Nível II - Habilitação específica de nível médio magistério, mais  estudos  adicionais.

c) Nível III - Habilitação em licenciatura curta.

d) Nível V - Habilitação específica de grau superior em nível de graduação, representado por licenciatura plena.

e) Nível VI - Habilitação especifica em grau superior em nível  de graduação, representado por licenciatura plena, com especialização, atendendo as normas do Conselho de Educação.

f) Nível VII - Habilitação especifica de grau superior em nível de graduação, representada por licenciatura plena, com curso de mestrado e/ou doutorado na área da educação relacionada com sua habilitação.

Artigo 6º - A série de classes do cargo de professor e estruturada em linha vertical de promoção da carreira do titular, identificada pelas letras maiúsculas A, B, C, D, E, F, G, H, e I que correspondem à linha vertical de progressão.

Artigo 7º - São atribuições específicas do professor:

I - participar da formulação de políticas educacionais no âmbito de Sistema Publico Municipal de Educação Básica;

II - elaborar planos, programas e projetos educacionais no âmbito de sua atuação;

III - participar do Projeto Pedagógico;

IV - desenvolver a regência efetiva;

V - controlar e avaliar o rendimento do aluno;

VI - acompanhar a tarefa de recuperação  de alunos;

VII - participar de reunião de trabalho;

VIII - desenvolver pesquisas educacionais;

IX - participar de ações administrativas e das interações com a comunidade.

SEÇÃO II - DA SÉRIE DE NÍVEIS E CLASSES DOS CARGOS DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL E APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL

SUBSEÇÃO I - DA SÉRIE DE NÍVEL DOS CARGOS TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL E DE APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
Artigo 8º - A série de níveis dos cargos técnicos e de apoio administrativo educacional estrutura em linha horizontal de acesso, da seguinte forma, identificada por algarismos romanos de I a V.

I - Técnico Administrativo Educacional:

a) Nível I - Habilitação específica de nível médio e profissionalização específica.

b) Nível II - habilitação em grau superior, em nível de graduação e profissionalização específica;

c) Nível III - habilitação em grau superior, com curso de especialização na área de atuação ou correlata e profissionalização específica;
d) Nível IV - habilitação em grau superior, com curso de mestrado ou doutorado na área de atuação ou correlata profissionalização específica.

II - Apoio Administrativo Educacional:

a) Nível I - Formação em nível elementar e profissionalização específica.

b) Nível II – Formação em nível de ensino fundamental e profissionalização especifica;

c) Nível III - Formação em nível médio.

d) Nível IV - Formação em nível médio e profissionalização específica.

Artigo 9º - São atividades específicas do Técnico Administrativo Educacional e do Apoio Administrativo Educacional, o assessoramento ao Órgão Central da Instituição de Educação Básica; a administração escolar; o desenvolvimento de tarefas relacionadas a multimeios didáticos, nutrição escolar, manutenção de infra-estrutura e transporte, obedecendo à seguinte descrição:

I - Técnico Administrativo Educacional:

a) administração escolar - as atividades de escrituração, arquivo, protocolo, estatística, atas, transferências escolares, boletins, relatórios relativos ao funcionamento das secretarias escolares e do órgão central da instituição da Educação Básica;

b) multimeios didáticos - opera quaisquer aparelhos eletrônicos tais como: mimeógrafo, videocassete, televisor, projetor de slides, computador, calculadora, fotocopiadora, retroprojetor, bem como outros recursos didáticos de uso especial, atuando ainda, na orientação dos trabalhos de leitura nas bibliotecas escolares, laboratórios e salas de ciências.

II - Apoio Administrativo Educacional:

a) nutrição escolar atividades relativas à preparação, conservação, armazenamento e distribuição da alimentação escolar;

b) manutenção da infra-estrutura e transporte - funções de vigilância, segurança, limpeza, transporte e manutenção da infra-estrutura escolar.”“.

SUB SEÇÃO II - DA  SÉRIE  DE  CLASSES  DOS  CARGOS  DE  TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL E APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL
Artigo 10 - As classes dos cargos de Técnico Administrativo Educacional e do Apoio Administrativo Educacional estrutura-se em linha vertical, pelas letras A, B, C, D, E, F, G, H, I e J que  correspondem à linha vertical de progressão.

TÍTULO III - DO REGIME FUNCIONAL 

CAPÍTULO I - DO INGRESSO

Artigo 11 - O ingresso na carreira dos profissionais da Educação Básica, obedecerá aos seguintes critérios:

I - ter a habilitação específica exigida para provimento do cargo  público;

II - ter escolaridade compatível com a natureza do cargo; e

III - ter registro profissional expedido por órgão competente, quando assim exigido.
SEÇÃO I - DO CONCURSO PÚBLICO

Artigo 12 - Para o ingresso na carreira dos profissionais da Educação Básica, exigir-se-á concurso público de provas ou de provas e títulos.

Parágrafo Único - O julgamento dos títulos será efetuado de acordo com os critérios estabelecidos pelo edital de abertura do Concurso.

Artigo 13 - O concurso público para provimento dos cargos dos Profissionais da Educação Básica reger-se-á, em todas as suas fases, pelas normas estabelecidas na legislação que orienta os concursos públicos, em edital a ser expedido pelo órgão competente, atendendo às demandas por unidade escolar.

Parágrafo Único. É assegurado, para fins de acompanhamento na organização dos concursos até a nomeação dos aprovados, a participação de representantes dos Profissionais da Educação Básica, eleita em assembléia geral.

Artigo 14 - As provas do concurso público para a carreira dos profissionais da Educação Básica deverão abranger os aspectos de formação geral e formação específica, de acordo com a habilitação exigida pelo cargo.

I - educação infantil e anos iniciais/séries iniciais do ensino fundamental, formação em nível superior em curso de licenciatura plena ou curso normal superior, admitida como formação mínima obtida em nível médio da modalidade normal;

II - de anos finais do ensino fundamental, formação em curso superior de licenciatura plena ou outra graduação correspondente à área de conhecimento específico do currículo com formação pedagógica de acordo com habilitação exigida pelo cargo.

CAPÍTULO II - DAS FORMAS DE PROVIMENTO

SEÇÃO I - DA  NOMEAÇÃO

Artigo 15 - A nomeação é a forma de investidura inicial em cargo público efetivo.

Parágrafo 1º - A nomeação obedecerá, rigorosamente, a ordem de classificação dos candidatos,  aprovados em concurso.

Parágrafo 2º - O nomeado adquire estabilidade após o cumprimento do estágio probatório nos termos da Constituição Federal.

Parágrafo 3º - A nomeação terá efeito de vinculação permanente na mesma unidade, salvo o disposto no art 46 desta lei complementar.

Parágrafo 4º - O profissional nomeado para a Carreira dos Profissionais da Educação Básica será enquadrado na classe e nível inicial da habilitação exigida para o cargo.

SEÇÃO II - DA POSSE

Artigo 16 - Posse é o ato da investidura em cargo público, mediante a aceitação expressa das atribuições de serviços e responsabilidades inerentes ao cargo público, com o compromisso de bem servir, formalizada com a assinatura do termo pela autoridade competente e pelo empossado.

Artigo 17 - A posse deverá ser efetuada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da publicação do ato de provimento em Diário Oficial ou jornal de maior  circulação  local.

Parágrafo 1º - A requerimento do interessado, por motivo de força maior ou caso fortuito, o prazo da posse poderá ser prorrogado por mais 30 (trinta) dias.

Parágrafo 2º - No caso do interessado não tomar posse no prazo previsto no caput deste artigo, tornar-se-á sem efeito a sua nomeação, ressalvada o previsto no parágrafo anterior.

Parágrafo 3° - A posse poderá ser efetivada mediante procuração específica.

Parágrafo 4º - No ato da posse, o Profissional da Educação Básica apresentará, obrigatoriamente, declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio e declaração quanto ao exercício ou não de outro cargo, emprego ou função pública.

Artigo 18 - A posse em cargo público dependerá de comprovada aptidão física e mental para o exercício do cargo, mediante inspeção médica oficial.
SEÇÃO III - DO EXERCÍCIO

Artigo 19 - O exercício é o efetivo desempenho do cargo para o qual o profissional da Educação Básica foi nomeado e empossado.

Parágrafo Único - Se o profissional da Educação Básica não entrar em exercício no prazo de 30 (trinta) dias após a sua posse será demitido do cargo.

Artigo 20 - O exercício profissional do titular do cargo de professor será vinculado à área de atuação para a qual tenha prestado concurso público, ressalvado o exercício a título precário quando habilitado para o magistério em área de atuação e indispensável para o atendimento de necessidade e serviço.

SEÇÃO IV - DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Artigo 21 - Ao entrar em exercício, o Profissional da Educação Básica nomeado para o cargo de provimento efetivo ficará sujeito ao estágio probatório, nos termos da Constituição Federal, durante o qual sua aptidão e capacidade serão objeto de avaliação para o desempenho do cargo para o qual fora nomeado, observados os seguintes fatores:

I - zelo, eficiência e criatividade no desempenho das atribuições de seu cargo;

II - assiduidade e pontualidade;

III - produtividade;

IV - capacidade de iniciativa e de relacionamento;

V - respeito e compromisso com a instituição;

VI - responsabilidade e disciplina;

VII - participação nas atividades promovidas pela instituição

VIII - idoneidade moral;

IX - participação nos  encontros de qualificação  profissional.

Parágrafo 1º - O servidor em estágio probatório que se encontrar afastado do cargo para o qual fora nomeado terá seu estágio probatório suspenso, reiniciando a contagem de tempo ao retorno de suas atividades.

Parágrafo 2º - Para aquisição da estabilidade é obrigatória à avaliação especial de desempenho em que o servidor nomeado deverá obter na média de 05 (cinco) avaliações a somatória acima de 80% da pontuação total considerada.

Artigo 22 - Seis (06) meses antes de findo o período do estágio probatório, será submetida à homologação da autoridade competente a avaliação do desempenho do Profissional da Educação Básica; realizada de acordo com o que dispuser a legislação ou regulamento pertinente, sem prejuízo da continuidade de apuração dos fatores enumerados nos incisos do artigo anterior desta lei complementar.

Parágrafo 1º - Para a avaliação prevista no caput deste Artigo, será constituída Comissão de Avaliação com participação paritária entre o órgão da educação, Recursos Humanos da Administração e representante dos Profissionais da Educação Básica.
Parágrafo 2º - O profissional da Educação Básica não aprovado no estagio probatório será exonerado,cabendo recurso ao dirigente máximo da secretaria de educação assegurada ampla defesa.

SEÇÃO V - DA ESTABILIDADE

Artigo 23 - O profissional da Educação Básica habilitado em concurso público  e empossado em cargo de carreira adquirirá estabilidade no serviço público ao completar 03 (três) anos de efetivo exercício, condicionada a aprovação no estágio probatório.

Artigo 24 - O profissional da Educação Básica estável  só perderá o cargo em virtude de sentença judicial transitada em julgado, de processo administrativo disciplinar ou mediante processo de avaliação periódica  de desempenho, assegurado em todos os casos o contraditório e a ampla defesa.

SEÇÃO - DA READAPTAÇÃO

Artigo 25 - Readaptação é o aproveitamento do Profissional da Educação Básica em cargo de atribuição e responsabilidade compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, verificada em inspeção médica.

Parágrafo 1º - Se julgado incapaz para o serviço público, o readaptado será aposentado nos termos das Leis que regulam  o Regime Geral de Previdência. 

Parágrafo 2º - A readaptação será  efetivada em cargo de carreira de atribuições afins, respeitada a habilitação exigida.

Parágrafo 3° - Em qualquer hipótese, a readaptação não poderá acarretar aumento ou redução do subsídio do Profissional da Educação Básica.

SEÇÃO VII - DA REVERSÃO

Artigo 26 - Reversão é o retorno à atividade do Profissional da Educação Básica aposentado por invalidez quando, por junta médica oficial, forem declarados insubsistentes os motivos determinantes da aposentadoria  e o INSS determinar o seu retorno ao Serviço.

Artigo 27 - A reversão far-se-á no mesmo cargo ou no cargo resultante de sua transformação,

Parágrafo único.  Encontrando-se provido este cargo, o Profissional da Educação Básica exercerá suas atribuições como excedente, até a ocorrência de vaga.

SEÇÃO VIII - DA REINTEGRAÇÃO
Artigo 28 - Reintegração é a reinvestidura do profissional da Educação Básica estável no cargo anteriormente ocupado ou no cargo resultante de sua transformação, quando invalidada a sua demissão por decisão administrativa ou judicial, com ressarcimento de todas as vantagens.

Parágrafo 1º - Na hipótese do cargo ter sido extinto, o profissional da educação básica ocupará outro cargo equivalente ao anterior com  todas  as vantagens.

Parágrafo 2º - O cargo a que se refere o caput deste artigo somente poderá ser preenchido em caráter precário até julgamento final.

SEÇÃO IX - DA RECONDUÇÃO

Artigo 29 - Recondução é o retorno do funcionário estável ao cargo anteriormente ocupado e decorrerá de:

I - inabilitação em estágio probatório relativo a outro cargo;

II - reintegração  do  anterior  ocupante.

Parágrafo Único  - Encontrando-se provido o cargo de origem, o profissional da Educação Básica será  aproveitado em outro cargo.

SEÇÃO  IX - DA DISPONIBILIDADE E DO APROVEITAMENTO
Artigo 30 - Aproveitamento é o retorno do profissional da Educação Básica em disponibilidade ao exercício do cargo público.

Artigo 31 - Extinto o cargo ou declarada a sua desnecessidade, o profissional da Educação Básica estável ficará em disponibilidade.

Artigo 32 - O retorno à atividade do profissional da Educação Básica em disponibilidade far-se-á mediante aproveitamento obrigatório em cargo de atribuições e remuneração compatíveis com o anteriormente ocupado.

Parágrafo Único - A Secretaria Municipal de Educação de Diamantino determinará o imediato aproveitamento do profissional da educação em disponibilidade, em vaga que vier ocorrer nos órgãos do Sistema de Educação Pública Municipal na escola em que trabalhava anteriormente, ou em outra, atendendo o interesse público.

Artigo 33 - Será tornado sem efeito o aproveitamento e cessada a disponibilidade, se o profissional da Educação Básica não entrar em exercício no prazo legal, salvo doença comprovada por junta médica oficial.

Artigo 34 - Havendo mais de um concorrente à mesma vaga, terá preferência o de maior tempo de disponibilidade e, no caso de empate, o de maior tempo de serviço público municipal.

CAPÍTULO III - DA  VACÂNCIA

Artigo 35 - A vacância do cargo público decorrerá de:

I - exoneração;

II - demissão;

III - remoção;

IV - readaptação;  

V - posse em outro cargo inacumulável;

VI -  falecimento; e

VII - aposentadoria.

Artigo 36 - A exoneração do cargo efetivo dar-se-á  a pedido do funcionário ou de oficio.

Parágrafo Único - A exoneração  de  oficio dar-se-á:

I - quando não satisfeita as condições do estágio probatório;

II - quando pôr decorrência do prazo, ficar extinta a punibilidade para demissão ou por abandono de cargo;

III - quando tendo tomado posse, não entrar em exercício no prazo estabelecido.

Artigo 37 - A exoneração do cargo em comissão e função de confiança  dar-se-á:

I - a juízo da autoridade competente, salvo os cargos ocupados mediantes processos eletivos;

II - a pedido do próprio servidor.

CAPÍTULO IV - DO REGIME DE TRABALHO

SEÇÃO - DA JORNADA SEMANAL DE TRABALHO

Artigo 38 - O regime de trabalho dos profissionais da Educação Básica será de 25 (vinte e cinco) horas semanais para o cargo de professor e 40 (quarenta) horas para os cargos de Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional.

Parágrafo Único - Os atuais professores com acumulo de duas funções docentes, cada um com 20 (vinte) horas semanais através de concurso de provas ou de provas e títulos fica garantido os direitos adquiridos assegurando os 20% (vinte por cento) de horas atividades em uma das jornadas.

Artigo 39 - A distribuição da jornada de trabalho do profissional da Educação e de responsabilidade da unidade escolar ou administrativa e deve estar articulado ao plano de  desenvolvimento estratégico, em se tratando de unidade escolar.

Parágrafo Único – Para melhor adequação da distribuição da Jornada, poderá ser atribuída aos cargos de Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional, jornada de 6( seis) horas ininterrupta, ou de duas jornada de  04(quatro) horas.

Artigo 40 - Fica assegurado a todos os professores efetivos docentes o correspondente a 20% (vinte por cento) de sua jornada semanal para atividades relacionadas ao processo didático-pedagógico da escola.
Parágrafo Único - Entende-se por hora atividade aquela destinada à preparação e avaliação do trabalho didático, à colaboração com a administração da escola, às reuniões pedagógicas, à articulação com a comunidade e ao aperfeiçoamento profissional, de acordo com a proposta pedagógica da escola.

Artigo 41 - O titular de cargo de professor em jornada parcial, que não esteja em acumulação de cargo, emprego ou função pública, poderá ser convocado para prestar serviço em regime  suplementar,  até o máximo de 15 (quinze) horas semanais, em função docente.

Parágrafo Único - Em caso de exercer outras atividades de suporte pedagógico ficará com a carga horária de 40 (quarenta) hora, sendo 20 (vinte) horas adicionais.

Artigo 42 - Ao professor interino será concedido 15% (quinze por cento) de horas atividades para  realização de  atividades de interesse do ensino.

TÍTULO IV - DA  MOVIMENTAÇÃO  NA  CARREIRA
CAPÍTULO I - DA  MOVIMENTAÇÃO  FUNCIONAL

Artigo 43 - A movimentação funcional dos profissionais da Educação Básica dar-se-á em duas modalidades:

I  -  por promoção de nível;

II - por progressão funcional.

SEÇÃO I - DA PROMOÇÃO DE NÍVEL

Artigo 44 - A promoção do profissional da Educação Básica de um nível para outro imediatamente superior a que ocupa, na mesma série de classe, dar-se-á em virtude da nova habilitação especifica alcançada pelo mesmo, devidamente comprovada, observado o interstício de 03 (três) anos.

SEÇÃO II - DA  PROGRESSÃO  FUNCIONAL

Artigo 45 - O profissional da Educação Básica terá direito à progressão funcional, de uma classe para outra  desde que aprovado em processo continuo e especifico de avaliação de  desempenho, obrigatoriamente  a cada  03 (três) anos.

Parágrafo 1º - Para a primeira progressão, o prazo será contado a partir da data em que se der o exercício do profissional no cargo ou do seu enquadramento.

Parágrafo 2º - Decorrido o prazo previsto no caput, e não havendo processo de avaliação, a progressão funcional dar-se-á  automaticamente.

Parágrafo 3° - As demais normas da avaliação processual referida no caput deste Artigo, incluindo instrumentos e critérios, terão regulamento próprio, definido por Comissão Paritária constituída pelo órgão da educação, representante dos Profissionais de Educação Básica e Secretaria  Municipal de Administração.
SEÇÃO III - DA REMOÇÃO

Artigo 46 - Remoção é o deslocamento do profissional da Educação Básica de uma unidade  escolar para outra e/ ou órgão do Sistema de Ensino Municipal, observada a existência de vagas e  após ter  cumprido o  stágio  probatório.

Parágrafo 1º - A remoção dar-se-á:

I -  a pedido;

II - por permuta;

III - por motivo de saúde.

Parágrafo 2º - A remoção dar-se-á exclusivamente em época de férias escolares.

Parágrafo 3º - A remoção por motivo de saúde dependerá de inspeção médica oficial, comprovando as razões apresentadas pelo requerente.

Parágrafo 4º - A  remoção  por  permuta  só poderá  ser  concedida  quando  os  requerentes exercerem  atividades  da  mesma  natureza  do  mesmo  nível  e  grau  de  habilitação.

TÍTULO V - DOS DIRETOS, DAS VANTAGENS E DAS CONCESSÕES

CAPÍTULO I - DO VENCIMENTO

Artigo 47 - O sistema remuneratório dos Profissionais da Educação Básica é estabelecido através de vencimento base padrão fixado por esta Lei,  devendo ser revisto, obrigatoriamente, a cada 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - Considera-se vencimento básico da carreira o fixado para o cargo do profissional, na classe inicial e no nível mínimo de habilitação. 

Artigo 48 - Fica instituído, por esta lei complementar, o piso salarial,  dos Profissionais da Educação Básica do Município de Diamantino com jornada de 25 (vinte e cinco) e 40 (quarenta) horas semanais conforme valores abaixo: 

I - R$ 400,00 (quatrocentos reais) para o nível médio, considerado magistério para o professor.

II - R$ 400,00 (quatrocentos reais), para o técnico administrativo, ensino médio mais profissionalização.

III R$ 331,20 (trezentos trinta e um reais, vinte centavos), para o apoio administrativo educacional, ensino fundamental com profissionalização.

Artigo 49 - O cálculo do vencimento  correspondente a cada classe e nível da estrutura da carreira dos Profissionais da Educação Básica obedecerá às tabelas anexas.

Artigo 50 - Ao Profissional da Educação Básica nível médio até à conclusão da profissionalização, garante-se piso salarial  de R$ 300,76 (trezentos reais e setenta e seis centavos).

Parágrafo Único - Ao Profissional da Educação Básica de nível elementar garante-se, piso salarial  de R$ 220,80(duzentos e vinte reais e oitenta centavos).

Artigo 51 - O valor do vencimento base  referente aos níveis e classe desta Lei dos profissionais da Educação Básica será obtido pela aplicação dos coeficientes sobre o valor do piso salarial básicos da carreira, em relação aos níveis e as classes.

Em relação aos níveis dos professores
	Níveis
	Coeficientes

	I
	1,00

	II
	1,20

	III
	1,35

	V
	1,50

	VI
	1,70

	VII
	1,85




Em relação aos níveis Técnico Administrativo
	Níveis
	Coeficientes

	I
	1,00

	II
	1,33

	III
	1,60

	IV
	2,00


Em relação aos níveis Apoio Administrativo
	Niveis
	Coeficientes

	I
	1,00

	II
	1,50

	III
	1,60

	IV
	1,81


Em relação às classes ao Professor, Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional

	Classe
	Coeficientes

	A
	1,00

	B
	1,04

	C
	1,08

	D
	1,13

	E
	1,19

	F
	1,25

	G
	1,32

	H
	1,41

	I
	1,50


CAPÍTULO II - DAS  VANTAGENS
Artigo 52 - Ao Profissional da Educação Básica no exercício da função de direção da unidade escolar, assessor pedagógico, coordenador escolar, orientador educacional e secretário escolar, serão atribuídos o regime de trabalho de dedicação exclusiva, não incorporável para fins de aposentadoria, com impedimento de exercício de outra atividade remunerada, seja pública ou privada.

Artigo 53 - O valor a ser recebido, pelo regime de dedicação exclusiva para o cargo de diretor terá como base o número de alunos da unidade escolar o diretor de unidade escolar perceberá o valor de: 

a) R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) nas unidades escolares com atendimento de até 300 (trezentos) alunos.

b) R$ 300,00 (trezentos reais) nas unidades escolares com atendimento de 301 (trezentos e um) a 500 (quinhentos) alunos.

c) R$ 350,00 (trezentos e cinqüenta reais) nas unidades escolares com atendimento acima de 501 (quinhentos e um) alunos.

Artigo 54 - O valor a ser recebido, pelo regime de dedicação exclusiva para o cargo de secretário escolar será de:

a) R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais) nas unidades escolares com atendimento de até 500 (quinhentos) alunos;

b) R$ 300,00 (trezentos reais) nas unidades escolares com atendimento acima de 501 (quinhentos e um) alunos.

Artigo 55 - O valor a ser recebido, pelo regime de dedicação exclusiva para  função  de Assessor Pedagógico no Município, será de R$ 500,00 (quinhentos reais).

Artigo 56 - O valor a ser recebido, pelo regime de dedicação exclusiva para o cargo de Coordenador Escolar, será de R$ 200,00 (duzentos reais).

CAPÍTULO III - DOS DIREITOS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I - DAS FÉRIAS

Artigo 57 - O professor e os demais profissionais em efetivo exercício do cargo gozarão de férias anuais:

I - de 45 (quarenta e cinco) dias para o professor, a saber:

a) 15 (quinze) dias no término do 1° semestre previsto no calendário escolar;
b) 30 (trinta) dias no encerramento do ano letivo de acordo com o calendário escolar.

Parágrafo 1º - Os profissionais da Educação Básica em exercício fora da unidade escolar gozarão  de 30 (trinta) dias de férias anuais conforme escala.

Parágrafo 2º - É vedado levar a conta de férias qualquer falta de serviço.

Parágrafo 3º - É proibido a acumulação de férias, salvo pôr absoluta necessidade do serviço e pelo prazo máximo de 02 (dois) anos.

Artigo 58 - Independente de solicitação, será pago aos profissionais da Educação Básica, por ocasião das férias, um adicional de 1/3 (um terço) da remuneração, correspondente ao período de férias.

SEÇÃO II - DA LICENÇA PREMIO POR ASSIDUIDADE

Artigo 59 - Após cada qüinqüênio ininterrupto de efetivo exercício no serviço público municipal, o  Profissional da Educação Básica fará jus a 03 (três) meses de licença , a titulo de prêmio por assiduidade, com o vencimento do cargo efetivo.

Parágrafo 1º - Para fins de licença prêmio de que trata este artigo, será considerado tempo de serviço o de efetivo serviço  público  municipal.

Parágrafo  2º - É facultado ao profissional da Educação Básica de Diamantino fracionar a licença de que trata este artigo em até 03 (três) parcelas, desde que defina previamente os meses para gozo da licença.

Parágrafo 3º - A autorização para pagamento deverá observar a disponibilidade orçamentária do órgão de lotação do profissional da educação básica.

Artigo 60 - Não se concederá licença prêmio ao profissional da Educação Básica que, no período aquisitivo:

I - sofrer penalidade disciplinar de suspensão;

II - afastar-se do cargo em  virtude de:

a) Licença por motivo de doença em pessoa da família, sem subsidio.

b) Licença para tratar de interesse particular.

c) Condenação à pena privativa de liberdade por sentença  definitiva.

d) Afastamento para acompanhar cônjuge ou companheiro.

Parágrafo Único.  As faltas injustificadas ao serviço retardarão a concessão da licença prevista neste artigo, na proporção de um mês para cada três faltas.

Artigo 61 - O número de profissionais da Educação Básica de Diamantino em gozo de licença prêmio não poderá ser superior a 1/3 (um terço) da lotação da respectiva unidade administrativa do órgão ou entidade.

Artigo 62 - Para possibilitar o controle das concessões da licença, o órgão de lotação deverá proceder no inicio do ano  letivo a escala dos profissionais da Educação Básica, anexando no Quadro Demonstrativo de Recursos Humanos para atender o disposto no artigo 60, §3º, garantindo os recursos orçamentários  e financeiros necessários ao pagamento.

Parágrafo Único -  As  licenças  serão   concedidas  atendendo o que consta o Regimento Escolar aprovado pelo CDCE ou pôr uma determinação de uma Portaria da SMEC.

CAPÍTULO IV - DOS DIREITOS E DOS DEVERES ESPECIAIS DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA

SEÇÃO I - DOS  DIREITOS  ESPECIAIS

Artigo 63 - Além dos direitos previstos nesta lei, são direitos dos Profissionais da Educação Básica de Diamantino.

I - ter ao seu alcance informações educacionais, biblioteca, material didático-pedagógico, instrumentos de trabalho, bem como contar com a assistência técnica que auxilie e estimule a melhoria de seu relacionamento;

II -  dispor, no ambiente de trabalho, de instalações adequadas e materiais técnico e pedagógico suficientes adequadas para que possa exercer com eficiência  as suas funções;

III - ter liberdade de escolha e utilização de materiais e procedimentos didáticos e de instrumentos de avaliação do processo ensino aprendizagem, dentro dos princípios psicopedagógicos, objetivando  alcançar o  respeito á pessoa humana à construção do bem comum;

IV - ter acesso a recursos para a publicação de trabalhos, livros didáticos ou técnicos-científicos; 

V - não sofrer qualquer tipo de  discriminação moral ou material decorrente de sua opção profissional, ficando o infrator sujeito às penalidades previstas na Constituição  Federal, artigo 5º, incisos V e XII;

VI - reunir-se na unidade  escolar  para  tratar  de  assuntos  de  interesses  da  categoria  e  da  educação  em  geral,  sem  prejuízo  das  atividades  escolares.

SEÇÃO  II - DOS  DEVERES  ESPECIAIS

Artigo 64 - Aos integrantes do grupo dos Profissionais da Educação Básica de Diamantino no desempenho de suas atividades, além dos deveres comuns aos funcionários públicos Municipal cumpre:

I - preservar as finalidades da Educação Nacional inspirada nos princípios da liberdade e nos idéias de solidariedade humana;

II - promover e/ou participar das atividades educacionais sociais e culturais, escolares e extra-escolares em benefícios dos alunos e da coletividade a que serve a escola;

III - esforçar-se em prol da Educação Integral do aluno utilizando processo que acompanhe o avanço científico e tecnológico e sugerindo também medidas tendentes para aperfeiçoamento dos serviços educacionais;

IV - comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando as tarefas com zelo e presteza;

V - fornecer elementos para permanente atualização de seus assentamentos junto aos órgãos da administração;

VI - assegurar o desenvolvimento do senso crítico e da consciência política do educando;

VII - respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com eficácia do seu aprendizado;

VIII - comprometer-se com o aprimoramento pessoal e profissional através da atualização e aperfeiçoamento dos conhecimentos, assim como da observância dos princípios morais e éticos;

IX - manter em dia registro, escriturações e documentos inerentes à função desenvolvida e à vida profissional;

X - preservar os princípios democráticos da participação da cooperação, do diálogo, do respeito à liberdade e a justiça social.

CAPÍTULO V - DAS CONCESSÕES DOS AFASTAMENTOS E CEDÊNCIAS

SEÇÃO I - DAS CONCESSÕES

Artigo 65 - Sem qualquer prejuízo, poderá o profissional da Educação Básica ausentar-se do serviço:

I - por 01 (um) dia para doação de sangue;

II - por 02 (dois) dias para se alistar como eleitor;

III - por 08 (oito) dias consecutivos em razão de:

a) Casamento;

b) Falecimento do cônjuge, companheiro, pais,  madrasta, padrasto, filhos enteados, menor sobre guarda ou tutela, irmãos e avós.

Artigo 66 - Será concedido horário especial ao profissional da Educação Básica, estudante quando comprovado a incompatibilidade entre o horário escolar do órgão, sem prejuízo do exercício do cargo.

Parágrafo Único - Para efeito do disposto neste artigo será exigida compensação na repartição respeitada à duração semanal do trabalho.

SEÇÃO II - DOS AFASTAMENTOS

Artigo 67 - Aos profissionais da Educação Básica de Diamantino serão permitidos os seguintes afastamentos:

I - para exercer atribuições em outro órgão ou entidade dos poderes da União, do Estado, do Distrito Federal e do próprio Município, sem ônus para o órgão de origem;

II - para exercer função de natureza técnico-pedagógica em órgão da União ou do Estado de Mato Grosso, sem ônus para o órgão de origem;

III - para exercícios de mandatos eletivos, com direito à opção de subsídio;

IV - em licença para qualificação profissional em cursos ou atualização em conformidade com o político educacional ou com o plano político estratégico;

V - para estudo ou missão no país ou no exterior.

Artigo 68 - Na hipótese do inciso IV do artigo anterior, o profissional da Educação Básica não poderá ausentar-se do Município, do Estado ou do País para estudos ou missão oficial sem a autorização do (a) Prefeito (a) Municipal de Diamantino.

Parágrafo 1º - O  afastamento não excederá 04 (quatro) anos e finda a missão ou estudo, somente decorrido igual período, será permitido novo afastamento.

Parágrafo 2º - Ao profissional da Educação Básica de Diamantino beneficiado pelo disposto neste artigo não será concedida exoneração ou licença para tratar de interesse particular antes de decorrido período igual ao do afastamento, ressalvada a hipótese do ressarcimento da despesa havida com o mesmo afastamento.
SEÇÃO III - DA CEDÊNCIA OU CESSÃO

Artigo 69 - A cedência ou cessão é o ato através do qual o titular de cargo do profissional de educação é posto a disposição de entidade ou órgão não integrante da Rede Municipal de Ensino, renovável anualmente, segundo a necessidade e a possibilidade das partes.

I - quando o profissional desempenhar atividades em projetos educacionais em outro órgão ou entidade não integrante da Rede Municipal de Ensino através de convênio aprovado pela SMEC;

II - quando se tratar de instituições privadas sem fins lucrativos, especializados e com atuação exclusiva em educação especial;

III - para exercer atividade em entidade sindical de classe;

IV - quando a entidade ou órgão solicitante compensar a Rede Municipal de ensino com um serviço de valor equivalente ao custo anual do cedido.

Parágrafo Único - A cedência ou cessão para exercício de atividades estranhas ao magistério interrompe o interstício para a promoção.

SEÇÃO IV - DA COMISSÃO DE GESTÃO DO PLANO DE CARREIRA

Artigo 70 - É instituída a Comissão de Gestão do Plano de Carreira do Magistério Público Municipal, com a finalidade de orientar sua implantação e operacionalização.

Parágrafo Único - A comissão de gestão será presidida pelo Secretário (a) Municipal de Educação e integrada por representante da Secretaria Municipal de Administração e Finanças e de um representante dos profissionais da educação básica da Rede Municipal de Ensino de Diamantino.

CAPÍTULO VI - DO REGIME PREVIDENCIÁRIO

Artigo 71 - Os profissionais da educação básica da Prefeitura Municipal de Diamantino, previsto nesta lei, vincularão obrigatoriamente ao Regime Geral de Previdência Social - RGPS/INSS.

Parágrafo Único - Os benefícios e critérios de concessão seguirão o que dispõe o regulamento do regime previsto no artigo anterior.

CAPÍTULO VII - DAS NORMAS GERAIS DE ENQUADRAMENTO

Artigo 72 - O Prefeito Municipal de Diamantino, designará Comissão de Enquadramento presidida pelo Secretário Municipal de Administração, da Secretária Municipal de Educação e representantes dos Profissionais da Educação Básica à qual caberá:

I - elaborar normas de enquadramento e submetê-las à aprovação do Prefeito;

II - elaborar as propostas de atos coletivos de enquadramento e encaminhá-las ao Prefeito.

Parágrafo 1º - Para cumprir o disposto no inciso II, a Comissão se valerá dos assentamentos funcionais dos profissionais da educação básica e de informações colhidas junto à equipe técnica dos órgãos onde estejam lotados.

Parágrafo 2º - Os atos coletivos de enquadramentos serão baixados sob a forma de listas nominais através de ato do Prefeito Municipal.

Artigo 73 - Do enquadramento não poderá resultar em redução de subsídio, exceto se houver redução de carga horária.

Parágrafo único - O enquadrado ocupará, dentro da faixa de subsídio, o nível e classe de remuneração que seja igual ao que estiver ocupando na data de entrada em vigor desta Lei.

Artigo 74 - Para efeitos de enquadramento serão considerados os seguintes fatores:

I - grau de escolaridade exigível para o exercício do cargo;

II - habilitação legal para o exercício de profissão regulamentada;

III - progressão horizontal, correspondente à classe, obedecerá à titulação prevista no artigo 5º e 8º desta Lei Complementar;

IV - progressão vertical, correspondente ao nível, levar-se-á em conta o tempo de serviço público prestado à administração municipal de Diamantino.

Artigo 75 - O enquadramento dos atuais servidores, nos cargos de Técnico Administrativo Educacional e Apoio Administrativo Educacional dar-se-á em dois momentos:

I - temporariamente, pelo grau de escolaridade e tempo de serviço;

II - definitivamente, na conclusão da Profissionalização Específica.

Artigo 76 - O Prefeito Municipal baixará atos coletivos de enquadramento com o disposto neste capítulo até 60 (sessenta) dias após da data de publicação desta Lei.

Artigo 77 - O profissional da educação básica que se julgar prejudicado com o enquadramento por considerá-lo em desacordo com as normas desta Lei, poderá, no prazo de 30 (trinta) dias da publicação do ato de enquadramento, dirigir-se ao Secretário Municipal de Administração e Finanças petição fundamentada solicitando revisão do ato em que o enquadrou.

Artigo 78 - O pedido de revisão será encaminhado á Secretaria Municipal de Administração para análise e parecer sobre a procedência ou não do mesmo, que encaminhará dentro de 15 (quinze) dias o parecer ao Prefeito Municipal para a aprovação.

Artigo 79 - A ementa da decisão será publicada no prazo de 30 (trinta) dias a contar do término do prazo da decisão.

TÍTULO VI - DAS  DISPOSIÇÕES  GERAIS

Artigo 80 - A função de diretor é considerada eletiva e deverá recair sempre em integrante de carreira dos Profissionais da Educação Básica de Diamantino, escolhido pela comunidade escolar.

Parágrafo Único - A eleição, as atribuições e os demais critérios para a escolha de diretores, de que trata este artigo, serão estabelecidos em lei.

Artigo 81 - Os Profissionais da Educação Básica, poderão congregar-se em sindicato ou associação de classe, na defesa dos seus direito nos termos da Constituição da República.

Parágrafo 1º - Ao profissional da Educação Básica, quando no exercício de mandato eletivo em diretoria sindical ou associativa, representativa de categoria profissional da carreira aplica-se o disposto no Estatuto Geral dos Servidores Públicos do Município de Diamantino.

Parágrafo 2º - O Profissional da Educação Básica eletivo, e que estiver no exercício de função diretiva e executiva, em Associação de Classe do Magistério, de âmbito estadual ou nacional, será dispensado pelo Chefe do Poder Executivo de suas atividades funcionais, sem qualquer prejuízo a direitos e vantagens.

Artigo 82 - Em caso de necessidade comprovada, poderão ser admitidos Profissionais da Educação Básica mediante contrato temporário, no que dispuser lei específica.

Parágrafo 1º - A admissão de que trata este artigo deverá observar as habilitações inerentes ao cargo do Profissional substituído, prioritariamente o candidato com o melhor nível de habilitação.

Parágrafo 2º - O profissional da Educação Básica de Diamantino, contratado temporariamente, receberá subsídio compatível com sua classe e área de atuação.

Parágrafo 3º - A Secretaria Municipal de educação deverá promover, anualmente, o cadastramento dos candidatos interessados e divulgar a relação nominal, com endereços e habilitações respectivas, nas unidades escolares sob sua jurisdição para seleção.

Artigo 83 - É assegurado ao Profissional da Educação Básica o recebimento da gratificação natalícia integral até o dia 20 de dezembro do ano trabalhado, garantida a proporcionalidade aos contratados temporariamente.



TÍTULO VII - DAS  DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

Artigo  84 - O direito referente ao subsídio integral constitui-se a partir do mês de fevereiro de  2003.

Artigo 85 - No mês em que for aprovada esta lei complementar, o professor titular de cargo de 20 (vinte) horas semanais através de concurso de provas ou de provas e títulos poderá optar pelo regime de 25 (vinte e cinco) horas semanais, garantido todos os direitos adquiridos, até a entrada em vigor desta lei.

Parágrafo Único - Os atuais professores titulares de 2 (dois) cargos de 20 (vinte) horas semanais terão o dever de seguir o Regimento Escolar e Projeto Pedagógico, bem como o cumprimento do artigo 7º desta Lei Complementar.

Artigo 86 - O próximo concurso a ser oferecido para provimento de vagas ao cargo de professor será o último a aceitar inscrições com escolaridade mínima em nível de Segundo Grau Magistério com jornada de  5 (vinte e cinco) horas semanais.

Artigo 87 - De acordo com o Projeto Pedagógico da Escola e disponibilidade financeira da Secretaria Municipal de Educação, professores e em jornada parcial poderá fazer até o máximo de 15 (quinze) horas semanais de trabalho em função docente.
Artigo  88 - O primeiro provimento dos cargos da carreira de profissional da Educação Básica dar-se- à com os atuais titulares de Cargo Publico efetivo, lotados na Secretária Municipal de Educação e Cultura e nas Unidades Escolares do Município, exceto os ocupantes do cargo de Motorista, atendida a exigência mínima de habilitação específica para cada cargo.

Parágrafo 1º - Os optantes serão distribuídos nas classes com observância da posição relativa ocupada no plano de carreira vigente.

Parágrafo 2º - A opção de que trata o caput do artigo deverá realizar-se no prazo de 30 (trinta) dias, após a entrada em vigor desta lei.

TÍTULO VIII - DAS  DISPOSIÇÕES FINAIS

Artigo  89 - É facultado aos atuais funcionários declarados estáveis, nos termos do artigo 19 do Ato das disposições Constitucionais Transitórias da Constituição Federal; em exercício na função de professor e que possuem os requisitos estabelecidos no artigo 5º desta lei complementar, optarem para o quadro dos profissionais da Educação Básica, nas classes e níveis correspondentes.

Artigo 90 - É considerado em extinção à medida que vagar o cargo de professor de 20 (vinte) e 40 (quarenta) horas, regido pela Lei nº 018/91 de 29 de novembro de  1.991.

Artigo 91 - Os efeitos financeiros desta lei complementar ficam condicionados à existência de previsão orçamentária.

Artigo 92 - O Poder Executivo, no prazo de até 60  (sessenta) dias após a publicação desta Lei Complementar, procederá á regulamentação necessária á sua eficácia.

Artigo 93 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua  publicação, revogando as disposições em contrário, em especial a Lei Municipal nº 018/91 de 29 de novembro de 1991.

Diamantino 30 de novembro de 2002

Francisco Ferreira Mendes Júnior

Prefeito Municipal



ANEXO I

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSORES – 20 HORAS

	NÍVEL
	Nível I

Magistério
	Nível II

Magist.+ est.adic.
	Nível III

Lic.curta
	Nível V

Licenciatura Plena
	Nível VI

Especialização
	Nível VII

Mestrado

	
	
	
	
	
	
	

	Classes
	Anos
	Coeficiente
	1,0
	1,20
	1,35
	1,50
	1,70
	1,85

	A
	0
	1,00
	320,00
	384,00
	432,00
	480,00
	544,00
	592,00

	B
	03
	1,04
	332,80
	399,36
	449,28
	499,20
	565,76
	615,68

	C
	06
	1,08
	347,20
	416,64
	468,72
	520,80
	590,24
	642,32

	D
	09
	1,13
	363,20
	435,84
	490,32
	544,80
	617,44
	671,92

	E
	12
	1,19
	380,80
	456,96
	514,08
	571,20
	647,36
	704,48

	F
	15
	1,25
	400,00
	480,00
	540,00
	600,00
	680,00
	740,00

	G
	18
	1,32
	422,40
	506,88
	570,24
	633,60
	718,08
	781,44

	H
	21
	1,41
	451,20
	541,44
	609,12
	676,80
	767,04
	834,72

	I
	24
	1,50
	480,00
	576,00
	648,00
	720,00
	816,00
	888,00


ANEXO II

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSORES – 25 HORAS

	NÍVEL
	Nível I

Magist.
	Nível II

Magist.+ est.adic.
	Nível III

Lic.curta
	Nível V

Licenciatura Plena
	Nível VI

Especialização
	Nível VII

Mestrado

	
	
	
	
	
	
	

	Classes
	Anos
	Coeficiente
	1,0
	1,20
	1,35
	1,50
	1,70
	1,85

	A
	0
	1,00
	400,00
	480,00
	540,00
	600,00
	680,00
	740,00

	B
	03
	1,04
	416,00
	499,20
	561,60
	624,00
	707,20
	769,60

	C
	06
	1,08
	434,00
	520,80
	585,90
	651,00
	737,80
	802,90

	D
	09
	1,13
	454,00
	544,80
	612,90
	681,00
	771,80
	839,90

	E
	12
	1,19
	476,00
	571,20
	642,60
	714,00
	809,20
	880,60

	F
	15
	1,25
	500,00
	600,00
	675,00
	750,00
	850,00
	925,00

	G
	18
	1,32
	528,00
	633,60
	712,80
	792,00
	897,60
	976,80

	H
	21
	1,41
	564,00
	676,80
	761,40
	846,00
	958,80
	1.043,40

	I
	24
	1,50
	600,00
	720,00
	810,000
	900,00
	1.020,00
	1.110,00


ANEXO III

TABELA DE VENCIMENTO DE PROFESSORES – 40 HORAS

	NÍVEL
	Nível I

Magistério
	Nível II

Magist.+ est.adic.
	Nível III

Lic.curta
	Nível V

Licenciatura Plena
	Nível VI

Especialização
	Nível VII

Mestrado

	
	
	
	
	
	
	

	Classes
	Anos
	Coeficiente
	1,0
	1,20
	1,35
	1,50
	1,70
	1,85

	A
	0
	1,00
	640,00
	768,00
	864,00
	960,00
	1.088,00
	1.184,00

	B
	03
	1,04
	665,60
	798,72
	898,56
	998,40
	1.131,52
	1.231,36

	C
	06
	1,08
	691,20
	829,44
	933,12
	1.036,80
	1.175,04
	1.278,72

	D
	09
	1,13
	793,20
	867,84
	976,32
	1.084,80
	1.229,44
	1.337,92

	E
	12
	1,19
	761,60
	913,92
	1.028,16
	1.142,40
	1.294,72
	1.408,96

	F
	15
	1,25
	800,00
	960,00
	1.080,00
	1.200,00
	1.360,00
	1.480,00

	G
	18
	1,32
	844,80
	1.013,76
	1.140,48
	1.267,20
	1.436,16
	1.562,88

	H
	21
	1,41
	902,40
	1.082,88
	1.218,24
	1.353,60
	1.534,08
	1.669,44

	I
	24
	1,50
	960,00
	1.152,00
	1.296,00
	1.440,00
	1.632,00
	1.776,00


ANEXO IV

TABELA DE VENCIMENTO DE TÉCNICO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

	NIVEL
	NIVEL I
	NIVEL II
	NIVEL III
	NIVEL IV

	
	ENSINO MÉDIO
	ENSINO MÉDIO COM PROFISSIONALIZAÇÃO
	ENSINO SUPERIOR
	SUPERIOR COM PROFISSIONALIZAÇÃO

	CLASSES
	ANOS
	COEFICIENTES
	1,0
	1,33
	1,60
	2,00

	A
	0
	1,00
	300,76
	400,00
	481,22
	601,52

	B
	03
	1,04
	312,79
	416,00
	500,47
	625,58

	C
	06
	1,08
	326,32
	434,00
	522,12
	652,65

	D
	09
	1,13
	341,36
	454,00
	546,18
	682,73

	E
	12
	1,19
	357,90
	476,00
	572,65
	715,81

	F
	15
	1,25
	375,95
	500,00
	601,52
	751,90

	G
	18
	1,32
	397,00
	528,00
	635,21
	794,00

	H
	21
	1,41
	424,07
	564,00
	678,52
	848,14

	I
	24
	1,50
	451,14
	600,00
	721,83
	902,28


ANEXO V

APOIO ADMINISTRATIVO EDUCACIONAL 

	NIVEL
	NIVEL I
	NIVEL II
	NIVEL III
	NIVEL IV

	
	ENSINO MÉDIO
	ENSINO MÉDIO COM PROFISSIONALIZAÇÃO
	ENSINO SUPERIOR
	SUPERIOR COM PROFISSIONALIZAÇÃO

	CLASSES
	ANOS
	COEFICIENTES
	1,0
	1,50
	1,60
	1,81

	A
	0
	1,00
	220,80
	331,20
	353,28
	399,65

	B
	03
	1,04
	229,63
	344,45
	367,41
	415,64

	C
	06
	1,08
	239,57
	359,35
	383,31
	433,62

	D
	09
	1,13
	250,61
	375,91
	400,97
	453,60

	E
	12
	1,19
	262,75
	394,130
	420,40
	475,58

	F
	15
	1,25
	276,00
	414,00
	441,60
	499,56

	G
	18
	1,32
	291,46
	437,18
	466,33
	527,54

	H
	21
	1,41
	311,33
	466,99
	498,12
	563,51

	I
	24
	1,50
	331,20
	496,80
	529,92
	599,47
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